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ASSUNTO:- Projeto de Lei n9
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INIGIATIVA:- Vereadores Astor Dilen dos Santos e Amilcar Pigli-azzi

HISTÓRIGO:- Autoriza a abertura de.um crédito especial de. í3 200 000,00
para instalaçSo do Serviço de Luz no distrito de Itaoca.

A U T U A Ç A O

Aos vinte e um dias do mês de outubro de mil novecentos e

Ginq^uênta e cinco, autuo o projeto de lei supracitado d demais docu
mentos que se seguem.

Secretário



PROJETO 13E LEI N9^&^

Art, 19 - Pica o Pader Executivo autorizado a abrir o crédito especial

de (4 200 000,00 (duzentos mil cruzeiros) a fim de instalar o

Serviço de luz para a sede do Distrito de Itaoca, com o re

curso de q^ue dispuser,

§ TÍnico - A vigSnciá desta lei é dilatada ao exèrcício financeiro de

1956.,

Art. 29 - RevOgam-se as disposiçSes em contrário.
_y . •

JüSTIPIC ATIVA

A falta de luz na vila de Itaoca tem prejudicado sobremaneira

o progresso daquele próspero distrito.

Já tramita pela Assembláia Estadual ura projeto de autoria do

Deputado Nello Borelli dispondo sôbre auxílio estadual para o mesmo
fim, sendo a prèsente proposição um complemento daquele, já que ambos

os projetos, isoládaraente., sSo insuficientes para a aquisiçSo do ma-

quinário que se faz indispensável»
Sendo de inteira justiça o presente, espera-se dos nobres

vereadores a suá generosa colaboração.

Sala das Sessães, 20 de outubro de 1955

-  Astor Dilen dos S^tos — P,T;b.

P.T.B,
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Am^/íar



;  CERTIDÃO , /
CmÜficO em.cumprimento ao art. 63 do Regi
mento Interno, que nesta data foram distri
buídas cdpiás do presente projeto aos senho
res vereadores.—; ^

Cach^ líapemirính21..fie.— de 10^.

SECRETÁRIO DA CAMARA

Aguárde-se o prazo para recebimento de emendas,

de conformidade com o art. 74 do Regimento Interno.
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Ao vereador Ludário Fonseca» para relatar.

Em, 24/11/55

Jõlõ Vieira L-Bio"^ Presidente^a Cí.Finanças

P A R E G £ B

Projeto de Lei ns 92/55

COMISSÃO LE FINAUgAS, VIAÇÃO E PEBAS PUBLICAS

A Comissão de Finanças tendo em vista o recurso apon

tado para a despesa pretendida com o projeto, é de parecer que

o mesmo possa ser aprovado.

Sala das ComissSes, 30 de novembro de 1955

Ludario Fonseca - Belator
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- OJÍ. ryvCA.

Âpro:-'' V,? discüséãc

pQf .<VíVÍ\:í;ÇkOíOííl.CVÍV^.

Salüydas sessões,.l:....! /ííL^l

( RUBRICA DO Pi^SIDENTH )

°iU

Sanção

òdld^^CtS SêSSOBSj'^
SSx&>»ítJíÜL^^

{ RUBRICA 00 PRESIDENTE )



f

CM-lSl/55

1  '

Bm, 9 de dezembro de 1955

Sxmo* Sr,' . -

Antônio Ferreira Fenedo Sobrinho

DD, Prefeito íáunicipal . , .
I  ■ "

!T e s, t a

lenho o prazer de passar às mãos de ?, Exa. para os

devidos fins de sanção, o-.incluso Projeto.de Lei ns 92/55, apro-

*  vado por esta Câmara, , .

' De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Órganização Muni
cipal), é de dez (10) dias o prazo para q;ue o referido projeto

de lei seja ssjicíonado por

.  . 7alho-me do ensejo para apresentar-lhe'

\  Atenciosas: Saudações

Joaquim Antônio Caiado França
•  pKaaiiEFíEi- pi omitui

.■i;'



gRojsTo m mi m 92/55

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito

especial de C| SOO 000,00 (duzentos mil cruzeiros)

•a fim de instalar o serviço ,de luz para a sede do

Distrito de Itaoea, com o recurso de q^ue dispuser.

§ único - A vigência desta lei é dilatada ao exercício finan

ceiro de 195S.

Artí 29 - Hevogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de, 1955

Joaquim Antônio Caiado França
,  PHESIDEHIE DA GMâBà ' ■
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